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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2018 
 

O Município de Pirapozinho, Estado de São Paulo, através do seu Prefeito Municipal Orlando Padovan, nos termos da 
legislação vigente, torna pública a abertura de inscrições do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS, nos termos do Artigo 
37º, II, da CF, e regido de acordo com a Lei Municipal 2.438/95 (O Regime Jurídico dos Servidores Municipais), que ficam 
fazendo parte integrante desse Edital, faz saber que realizará o referido concurso, para preenchimento de vagas e 
formação de cadastro reserva dos cargos abaixo especificados. O Concurso Público será regido pelas instruções 
especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e 
Municipal, vigentes e pertinentes. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

1.1.1 As provas serão aplicadas no Município de Pirapózinho/SP. 

1.2 Nomenclatura / Carga Horária / Vagas / Vencimento / Taxa Inscrição / Exigências. 
 

1.2.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Nomenclatura 
C/H 

Semanal 
Vagas Padrão 

Venc. 

(R$) 

Taxa de 

Insc. (R$) 

Exigências complementares 

no ato da posse 

Monitor de Transportes 

Escolar 

40 horas 

semanais 
CR* 09 954,00 25,00 Ensino Fundamental Completo 

Professor (a) de Bordado a 

Máquina 

20 horas 

semanais 
01 03 954,00 25,00 Ensino Fundamental Completo 

Professor (a) de Corte e 

Costura 

20 horas 

semanais 
CR* 03 954,00 25,00 Ensino Fundamental Completo 

(*) CR = Cadastro Reserva 
 

1.2.2 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura 
C/H 

Semanal 
Vagas Padrão 

 

Venc. 

(R$) 

Taxa de 

Insc. (R$) 

Exigências complementares 

no ato da posse 

Agente Comunitário de 

Saúde - “Área da 

comunidade I’”.- todos os 

bairros que integram a zona 

urbana de sede do Município 

de Pirapozinho – SP 

40 horas 

semanais 
CR* 12 1.285,76 40,00 Ensino Médio 

“Agente Comunitário de 

Saúde- Área da comunidade 

II”, todos os bairros que 

integram a zona urbana do 

distrito de Itororó do 

Paranapanema, município de 

Pirapozinho – SP 

40 horas 

semanais 
CR* 12 1.285,76 40,00 Ensino Médio 

Agente de Combate às 

Endemias - “Área da 

comunidade I’ - todos os 

bairros que integram a zona 

urbana de sede do Município 

de Pirapozinho – SP 

40 horas 

semanais 
CR* 12 1.285,76 40,00 Ensino Médio 
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“Agente de Combate às 

Endemias - Área da 

comunidade II”, todos os 

bairros que integram a zona 

urbana do distrito de Itororó 

do Paranapanema, município 

de Pirapozinho – SP 

40 horas 

semanais 
CR* 12 1.285,76 40,00 Ensino Médio 

Orientador Social 

40 horas 

semanais 
CR* 09 954,00 25,00 Ensino Médio 

(CR) * Cadastro Reserva 

 

1.2.3 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 

Nomenclatura 
C/H 

Semanal 
Vagas Padrão 

 

Venc. 

(R$) 

Taxa de 

Insc. (R$) 

Exigências 

complementares 

no ato da posse 

Médico Ginecologista 

20 horas 

semanais 
01 

14 + 80% sobre 

vencimentos 
3.111,22 70,00 

Ensino Superior Completo 
Registro no Conselho 

competente - CREMESP. 
Habilitação de Especialista 

em Ginecologia e Obstetrícia. 

Médico Pediatra 

20 horas 

semanais 
01 

14 + 80% sobre 

vencimentos 
3.111,22 70,00 

Ensino Superior Completo 
Registro no Conselho 

competente – CREMESP. 
Habilitação de Especialista 

em Pediatria. 

Médico Psiquiatra 

20 horas 

semanais 
01 

14 + 80% sobre 

vencimentos 
3.111,22 70,00 

Ensino Superior Completo 
Registro no Conselho 

competente – CREMESP. 
Habilitação de Especialista 

em Psiquiatria. 

Médico Plantonista 

Por 12 horas 

de Plantão 
08 Diurno/ Noturno 

Diurno – 

1.140,11  

Noturno -  

1.076,78 

70,00 

Ensino Superior Completo 
Registro no Conselho 

competente - CREMESP. 

Psicopedagogo 

 

40 Horas 

semanais 

CR* 14 3.111,22 70,00 Nível Superior – Habilitação 
Específica 

Terapeuta Ocupacional 

40 horas 

semanais 
01 13 1.887,94 50,00 

Ensino Superior Completo 
Registro no Conselho 

competente – CREFITO. 

(CR) * Cadastro Reserva 

 

1.3 As atribuições são as constantes do Anexo II do presente Edital. 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.cmmconcursos.com.brno período de 17 de 

abril de 2018 atéàs 23h59minh do dia 26 de abril de 2018, devendo para tanto o interessado proceder da 

seguinte forma: 
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a) Acesse o site www.cmmconcursos.com.brem inscriçõesabertas clique no ícone do CONCURSO PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPÓZINHO/SP 001/2018(SP). Agora clique em ÁREA DO CANDIDATO, 

realize o cadastro e se já cadastrado, somente realizar o login para inscrição. 

b) Em seguida, selecionar o cargo e clique em INSCRIÇÃO e clique em continuar. 

c) Preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 

d) Na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

agência bancária, correspondente bancário autorizado ou lotérico. Não serão aceitos recolhimentos em 

caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento.  

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, 

entendendo-se como "não úteis", exclusivamente, os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para 

tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não 

ser processada e recebida. 

f) A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por erros de 

dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do 

candidato. 

2.1.1 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, pois, a taxa, uma vez paga, só será restituída em 

caso de revogação ou cancelamento do certame, pela própria administração pública. 

2.1.2 O candidato poderá se inscrever em apenas um cargo. Caso efetue inscrição em mais de um cargo, prevalecerá 

a inscrição mais recente; não havendo em hipótese alguma a devolução da taxa de inscrição. 

2.1.3 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

2.1.4 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

2.1.5 Quarenta e oito horas após o pagamento, confirmar no e-mail indicado no ato da inscrição, a notificação de 

pagamento e se os dados da inscrição efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da 

inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., pelo endereço eletrônico cmmconcursos@yahoo.com.br, para 

verificar o ocorrido. 

2.1.6 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por solicitação de 

inscrição, via internet, não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para 

inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 

2.1.7 A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato na hipótese de quando o pagamento for realizado em 

duplicidade ou fora do prazo, sendo descontado o valor da taxa bancária. 

2.1.8 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 

2.2 São condições para a inscrição: 

2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art.12 da Constituição Federal. 

2.2.2 Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos 

direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 

2.2.3 Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 

exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão 

transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 

2.3 Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos 

documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas 

eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade 

e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e 

demais necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.4 Após a apresentação dos documentos previstos no item 2.3, o candidato aprovado passará por uma avaliação 

http://www.cmmconcursos.com.br/
mailto:cmmconcursos@yahoo.com.br
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médica de forma a comprovar sua aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego público. 

2.5     A convocação do candidato aprovado será feita através de publicação em Jornal de Circulação Regional tendo o 

prazo máximo de 05 (Cinco) dias úteis, a contar da notificação oficial, para se apresentar ao local determinado na 

convocação. Caso não compareça dentro do prazo estipulado será considerado desistente e automaticamente 

eliminado do Concurso Público.  

2.6 O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação ou a manifestação por escrito de desistência 
implicará na exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros. 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei N° 

7.853/89. 

3.2 Em obediência ao disposto no art. 37, § 1° e 2° do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 

ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 

individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo. 

3.2.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga 

ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 

de vagas para o cargo ou função. 

3.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4° do 

Decreto Federal N° 3.298/99. 

3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N° 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 

local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

3.5 Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1° e 2°, do Decreto Federal N° 3.298/99, deverão ser requeridos por 

escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via SEDEX com aviso de recebimento 

(AR), envelope identificado com os dizeres: CONCURSO PÚBLICO PIRAPÓZINHO–SP / LAUDO MÉDICO” para 

a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., situada na Rua Joaquim Gorgulho, nº 

86 - Centro, CEP 19400-000, Presidente Venceslau/SP, postando até o último dia útil de inscrição. 

a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 

município/concurso público para o qual se inscreveu; 

b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - 

CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova; 

c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 

qualquer providência). 

3.6 Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 

deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso 

em favor de sua situação. 

3.7  Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 

transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, 

reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas 

provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 

3.8 O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários para 

realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para 

cadeirante etc.). 

3.9  A publicação do resultado final do concurso público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 

de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
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últimos. 

3.10  Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

3.11 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 

como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada seja quais forem os motivos alegados. 

3.12 Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pelo Município, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 

não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 

deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 

constar apenas na lista de classificação geral. 

3.13 Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 

 

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 

4.1 O Concurso Público de Provas Objetivas (escritas) será realizado em fase única para os todos os cargos, exceto 

os cargos de Professor (a) de Bordado a Máquina e Professor (a) de Corte e Costura que contará com provas 

práticas que serão realizadas  em locais  data e horários conforme edital de convocação. A critério da CMM 

Concurso e da Prefeitura Municipal de Pirapózinho- SP, caso o número de candidatos ultrapasse o máximo de 

provas compatíveis, as provas práticas poderão ser remarcadas para outra data somente para os aprovados na 

prova objetiva (escrita) quando será feita a avaliação prática sendo eliminatória e classificatória. 

4.2 A duração da prova será de 03 (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 

4.3 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido 

decaneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade RG; 

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

- Certificado Militar; 

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

- Passaporte. 

4.4 As provas ocorrerão no período da manhã. Os portões serão fechados às 9h00min e mais nenhum candidato 

poderá adentrar o local das provas. As provas terão duração de 03 (três) horas. Caso o número de candidatos 

exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

GESTAO PÚBLICA LTDA. e o Município poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a 

aplicação das provas em mais de uma data. 

4.5 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 

na forma estabelecida no presente Edital. 

4.6 Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou maior que 40,0 (quarenta) na prova objetiva 

(escrita), numa escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem), ficando os demais eliminados do Concurso Público. 

4.7 Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de 

consultasbibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, 

máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, tablets, 

mp3 player, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de 

mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares. 

4.7.1 Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos 

plásticos fornecidos pela CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., lacrados e 

colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos 

sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do candidato. Todos os pertences serão de inteira 
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responsabilidade do candidato. O candidato quefor flagrado na sala de provas portando qualquer dos pertences 

acima será excluído do Concurso Público. 

4.8 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 

Coordenação do Concurso Público. 

4.9 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 

início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 

respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 

tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

4.10 A prova prática, para os cargos de Professor (a) de Bordado a Máquina e Professor (a) de Corte e Costura 

objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por meio de 

demonstração, prática das atividades inerentes ao cargo ou função, conforme Anexo IV. 

4.11 Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente deverão permanecer na sala, a fim de assinar o 

lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos 

(as) tiverem concluído. 

 

5.  DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

15 15 10 

 

PROFESSOR DE BORDADO A MÁQUINA 

PROFESSOR DE CORTE E COSTURA 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais Prova Prática 

15 15 10 SIM 

 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

Língua Portuguesa Matemática Informática Conhecimentos Gerais 

15 15 05 05 

 

ORIENTADOR SOCIAL 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

15 15 10 

 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 

PSICOPEDAGOGO 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

MÉDICO PEDIATRA 

MÉDICO PSIQUIATRA 

MÉDICO PLANTONISTA 
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TERAPEUTA OCUPACIONAL 

 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Básicos 

de Informática 
Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos 

10 05 05 20 

 

A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 

 

6. DAS MATÉRIAS 

 

6.1 As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo III do 

presente Edital. 

7. DAS NORMAS 

 

7.1 LOCAL, DIA, HORÁRIO - As provas objetivas (escritas) serão realizadas no dia 20 de maio de 2018, às 09h00 

em local a ser divulgado por meio de Edital próprio e que será afixado no local de costume da Prefeitura, por 

meio de jornal com circulação regional e nos sites www.pirapozinho.sp.gov.br/ e www.cmmconcursos.com.br, 

com antecedência mínima de 05 (Cinco) dias. 

7.2 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e o Município poderão alterar horários das 

provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a 

obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do sitewww.pirapozinho.sp.gov.br/e 

www.cmmconcursos.com.br. 

7.3 Será disponibilizado no site www.pirapozinho.sp.gov.br/e www.cmmconcursos.com.br, com antecedência mínima 

de 05 (cinco) dias, o Edital de convocação dos inscritos para os cargos previstos neste Edital. 

7.4 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar no Mapa de Alocação do 

Candidato Porta de Escola/ Porta de Sala, este deverá entrar em contato com a CMM CONCURSOS, pelo e-

mail: cmmconcursos@yahoo.com.br. 

7.5 Ocorrendo o caso constante no item 7.4, poderá o candidato participar do concurso público e realizar a prova se 

apresentar o respectivo comprovante de pagamento da inscrição. 

7.6 A inclusão de que se trata o item 7.4, será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da 

regularidade da referida inscrição. 

7.7 Constada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 

direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 

decorrente. 

7.8 COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 

a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador do 

Concurso Público designado pela CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e aos 

Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 

considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar 

a execução individual e correta das provas. 

7.9 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 

acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 

7.10 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 

deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, os 

portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 

http://www.pirapozinho.sp.gov.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.pirapozinho.sp.gov.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
mailto:cmmconcursos@yahoo.com.br
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7.11 É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso 

da Prefeitura, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

8.1. Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada; 

b) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos, se houver; 

c) Maior número de acertos na prova de Português; 

d) Maior número de acertos na prova de Matemática, se houver; 

e) Maior número de acertos na prova de Informática, se houver; 

f) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais, se houver; 

g) Maior idade.  

8.2. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 

meio de sorteio. 

8.3 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 

inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 

Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 

critérios: 

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a 

crescente; se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 

 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 

9.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 

9.2. A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 

 

ONDE: 

NPO = Nota da prova objetiva  

TQP = Total de questões da prova  

NAP = Número de acertos na prova 

9.3. Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 40 (quarenta) pontos. 

9.4. O candidato que não auferir, no mínimo, 40 (quarenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 

Concurso Público. 

 

10. DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
10.1. A aplicação e a avaliação da prova prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 
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candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 

previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação 

por meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições dos cargos.  

10.2. A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 

Técnica". Serão considerados aptos os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova 

prática. O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será considerado 

inapto.  

10.3. A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 

utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas.  

10.4. O candidato inapto ou que não realizar a Prova Prática será eliminado do Concurso Público, mesmo tendo sido 

aprovado nas Provas Objetivas. 

 

11. DO RESULTADO FINAL 

 

11.1 Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota obtida 

com o número de pontos auferidos na prova. 

11.2 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 

11.3 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 

NPO =100 x NAP 

              TQP 

ONDE: 

NPO = Nota da prova objetiva  

TQP = Total de questões da prova  

NAP = Número de acertos na prova 

 

11.4 Para os candidatos aos cargos de Professor (a) de Bordado a Máquina e Professor (a) de Corte e Costuraa 

nota final será a média aritmética obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a 

seguinte: 

 

NF =NPO + NPP 
                    2 

ONDE:  

NF = Nota Final  

NPO = Nota na Prova Objetiva  

NPP = Nota na Prova Prática 

 

 

12. DOS RECURSOS 

 

12.1.1 Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.cmmconcursos.com.br onde deverá 

acessar “Área do Candidato” – “Recursos e Requerimentos”– e preencher online o formulário de recurso e enviá-

lo via internet, seguindo as instruções nele contidas. Tendo como prazo o requerimento de recurso até o último 

dia do prazo recursal de cada fase, conforme o próximo item.   

12.1.2 Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO I: 

a) Da Homologação das inscrições; 

b) Do Gabarito; 
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c) Do Resultado Preliminar. 

12.1.3 Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito da 

prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 12.1 deste edital. 

12.1.4 Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A interposição 

deverá ser feita diretamente pelo site, contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual 

se inscreveu e as razões recursais. 

12.1.5 Caberá recurso à CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., em face do gabarito 

e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões. 

12.1.6 Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, 

com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá à CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA decidir sobre a anulação de questões julgadas 

irregulares. 

12.1.7 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 

motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 

atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

12.1.8 Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 

questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 

12.1.9 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 

Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso 

adicional pelo mesmo motivo. 

12.1.10 O gabarito oficial será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br através da área do candidato entre 

às 14h00 e 18h00 da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e o candidato terá acesso ao 

caderno de questões no site durante o período recursal acessando a Área do Candidato. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 

Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

13.2 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 

verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 

da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 

13.3 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., bem como o órgão realizador do 

presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes 

ao concurso. 

13.4 Decorrido 180 (cento e oitenta) dias do resultado final do concurso público e não caracterizando qualquer óbice, 

é facultada a fragmentação das provas e demais registros escritos para fins de reciclagem, mantendo-se, porém, 

em arquivo eletrônico cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 

13.5 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 

resultado final. 

13.6 A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 

resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 

13.7 A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 

não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 

edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na 

data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do 

presente concurso. 

13.8 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 

médicos especialmente designados pelo Município e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 

13.9 EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 

http://www.cmmconcursos.com.br/
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Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das funções 

inerentes ao emprego público, postulado pelo candidato, consistente em: 

- Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais; 

- Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames. 

Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício de suas 

funções, poderá iniciar suas atividades. 

13.10 Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de 

acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 

13.11 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA.a relação de parentesco disciplinada nos artigos 

1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 

e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das 

medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

13.12 Não obstante as penalidades cabíveis, a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de 

declaração ou irregularidades na prova. 

13.13 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 

presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pelo Município e CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

13.14 A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 

constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

13.15 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 

provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 

13.16 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Município de Pirapózinho/SP, 13 de abril de 2018. 

 

Orlando Padovan 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

 

CALENDÁRIO DO CONCURSO PÚBLICO 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital 14/04/2018 

Período de Inscrições 17/04 a 26/04/2018 

Homologação das inscrições  03/05/2018 

Recebimento de Recurso das Inscrições 04 e 05/05/2018 

 Publicação da convocação de local de prova e horário  Até 15/05/2018 

Prova Escrita 20/05/2018 

Disponibilização do Gabarito 21/05/2018 

Recebimento de Recurso do Gabarito  22 a 23/05/2018 

Divulgação Preliminar do Resultado das Provas Escrita 25/05/2018 

Recebimento de Recurso do Resultado Preliminar 28 e 29/05/2018 

.Classificação Final  05/06/2018 

Divulgação do Edital de Homologação  12/06/2018 

 
OBS.: Cronograma previsto do Concurso Público poderá ser alterado. Os interessados deverão acompanhar o 
andamento do Concurso Público pelo site www.cmmconcursos.com.br 
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ANEXO II 

 

DAS ATRIBUIÇÕES 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 
a) Descrição Sintética: Executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações 

domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS, sob 

supervisão sob supervisão da Secretaria Municipal de Saúde.  

b) Descrição Analítica: I - Trabalhar com a discrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; II - 

Cadastrar o domicílio e os indivíduos de sua microárea no sistema E-SUS, manter os cadastros atualizados e auxiliar no 

cadastramento das famílias de outras áreas; III - Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde 

disponíveis; IV - Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; V - Acompanhar, por meio de 

visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em 

conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior 

necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de uma visita/família/mês; VI - 

Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população, considerando as características 

e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; VII - Desenvolver 

atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas 

domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, por exemplo, combate à 

dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das situações de 

risco; VIII - Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da 

saúde, à prevenção das doenças e ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao 

acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa-Família ou de qualquer outro programa similar de 

transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo governo federal, estadual e municipal, de 

acordo com o planejamento da equipe; IX Orientar as famílias para a utilização adequada dos serviços de saúde; X- 

atuar junto aos domicílios informando os seus moradores sobre a doença – seus sintomas e riscos – e o agente 

transmissor; XI- Informar o morador sobre a importância da verificação da existência de larvas ou mosquitos 

transmissores da dengue na casa ou redondezas; XII- Vistoriar os cômodos da casa, acompanhado pelo morador, para 

identificar locais de existência de larvas ou mosquito transmissor da dengue; XIII- Orientar a população sobre a forma de 

evitar e eliminar locais que possam oferecer risco para a formação de criadouros do Aedes Aegypti; XIV- Promover 

reuniões com a comunidade para mobilizá-la para as ações deprevenção e controle da dengue; XV- comunicar ao 

instrutor supervisor do ESF a existência de criadouros de larvas e ou mosquitos transmissor da dengue, que dependam 

de tratamento químico, da interveniência da vigilância sanitária ou de outras intervenções do poder público; XVI- 

Encaminhar os casos suspeitos de dengue à unidade de saúde mais próxima, de acordo com as orientações da Divisão 

Municipal de Saúde; XVII- ter conhecimento em informática. 

 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS: 

a) Descrição Sintética: Executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, 

mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes 

do SUS, sob supervisão da Secretaria Municipal de Saúde e/ou do Chefe de Controle e de Combate às Endemias. 

b) Descrição Analítica: Elaborar e manter atualizados os croquis da zona trabalhada. Ter conhecimento em 

informática. Realizar visita a 100% dos domicílios, de acordo com a periodicidade indicada pelo supervisor. Realizar 

atividades em terrenos baldios de acordo com a necessidade de controle de vetor. Realizar cada visita como um 

momento único e singular, evitando a simples repetição de conselhos e informações. Abordar os moradores de forma 

cortês e solicitar o acompanhamento destes durante o transcorrer da visita. Dar oportunidade aos moradores para 

perguntas, questionamentos e para a solicitação de esclarecimentos, considerando importante toda forma de expressão 

e opinião. Conhecer a situação social e econômica da população da zona onde atua. Saber ouvir e observar para 

identificar prioridades e manter um relacionamento de confiança mútua com o morador, evitando impor sua presença e 

omitir ordens. Informar em todas as oportunidades sobre os métodos e procedimentos do trabalho, especialmente por 

ocasião de inspeção ou colocação de armadilhas, esclarecendo o porquê e a finalidade do procedimento e informação 

ao morador e o que é esperado em termos de participação. Buscar junto ao morador a explicação para ocorrência de 

recusas e tentar superá-las, respeitando o direito de escolha do cidadão; se necessário, solicitar a ajuda do supervisor. 

Identificar com o morador, os criadouros e orientar a eliminação dos mesmos, explicando de forma clara a relação entre 

criadouro, água parada, mosquito e doença. Orientar os moradores sobre condições que favoreçam a presença de 
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criadouros, levando-os a considerar a possibilidade de adoecer e as perdas que esta situação poderá acarretar para 

família. Verificar com os moradores, as possibilidades de eliminação correta do lixo e armazenamento da água no 

domicílio, solicitando a ajuda do supervisor quando a solução extrapolar o domicílio. Valorizar e estimular práticas 

positivas dos moradores, no tocante à eliminação de criadouros, ao armazenamento correto da água e ao destino do 

lixo, dejetos e águas servidas. Registrar os dados das visitas domiciliares nos formulários próprios. Executar as 

atividades de controle do vetor, conforme normas técnicas: Levantamento de índice; Tratamento; Pesquisa em pontos 

estratégicos; Pesquisas em armadilhas; Delimitação de focos; Pesquisa Vetorial especial; Monitorar e realizar manejo 

no meio ambiente, a presença de vetores, animais peçonhentos e outros de importância sanitária. Nebulização. Manejar 

equipamentos de aspersão de inseticida, conforme normas técnicas. Utilizar inseticidas, adotando procedimentos 

corretos de manipulação e dosagem. Utilizar equipamentos de proteção individual, de acordo com as Normas de 

Segurança do Trabalho. Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais sob sua responsabilidade. 

Realizar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do Diretor Municipal de Saúde e/ou Chefe de Controle e de 

Combate às Endemias.   

 

MÉDICO GINECOLOGISTA:  

a) Descrição Sintética: Realizar consultas e atendimentos médicos para tratamento de pacientes; implementar ações 

de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; elaborar documentos médicos, 

administrar serviços em saúde e difundir conhecimentos da área médica. 

b) Descrição Analítica: Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando 

exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos próprios, e 

encaminhando quando necessário; desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação dos pacientes; 

recepcionar o paciente e identificar a doença, explicando os procedimentos a serem realizados; participar de 

treinamento na área de atuação, quando solicitado; operacionalizar equipamentos e sistemas de informática e outros, 

quando autorizado e necessário ao exercício das suas atividades; manter organizados, limpos e conservados os 

materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; prescrever receitas, 

diagnósticos e exames e executar outras atividades compatíveis com a natureza e exigências do Cargo, mediante 

determinação superior. 

 

MÉDICO PEDIATRA:  

a) Descrição Sintética: Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações de prevenção 

de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; coordenar programas e serviços em saúde. 

b) Descrição Analítica: Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando 

exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos próprios, e 

encaminhando quando necessário; executar atividades médico-sanitarista, exercendo atividades clínicas, procedendo a 

cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área 

de atuação, desenvolvendo ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; participar 

de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisando dados de morbidade e 

mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas 

atividades a serem implantadas; coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 

participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência integral ao indivíduo; 

participar na elaboração e/ou adequação de programas e normas, visando à sistematização e melhoria da qualidade de 

ações de saúde; participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para a elaboração, 

planejamento e execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde; orientar a equipe de técnicos 

e assistentes nas atividades delegadas; recepcionar o paciente e identificar a doença, explicando os procedimentos a 

serem realizados; realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; participar de 

treinamento na área de atuação, quando solicitado; assinar declaração de óbito; atuar, na qualidade de instrutor de 

treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação com 

autorização superior; operacionalizar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 

ao exercício das demais atividades; dirigir veículosleves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício 

das demais atividades; manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; proferir palestras dentro da área de abrangência; zelar pela conservação, 

preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo do seu local de trabalho e executar 

outras atividades compatíveis com a natureza e exigências do Cargo. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA: 

a) Descrição Sintética: Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações de prevenção 
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de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; coordenar programas e serviços em saúde. 

b) Descrição Analítica: Realizar diagnósticos da área da especialidade médica em referência; realizar atendimento 

individual, grupal, visitas domiciliares, atividades comunitárias e sessões clínicas; implementar ações para promoção da 

saúde; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área 

médica; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde e habilitação social de modo 

interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execução 

especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual e coletiva; 

prestar assistência em saúde mental ambulatorial e/ou hospitalar nos diversos níveis primário, secundário e terciário; 

prestar assessoria e emitir parecer sobre assuntos, temas e/ou documentos técnico-científicos relacionados a aspectos 

médicos; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações conjuntamente com os demais 

componentes da Secretaria da Saúde e Ação Social e executar outras atividades compatíveis com a natureza e 

exigência do Cargo, mediante determinação superior. 

 

MÉDICO PLANTONISTA: 

a) Descrição Sintética: Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; promoção da saúde tanto 

individual quanto coletivas. 

b) Descrição Analítica: Tratar de alterações e enfermidades que podem ser solucionadas através de procedimentos 

que serão realizados no Plantão Médico, em especial os que conferem urgências, executando intervenções básicas 

referentes a todas as especialidades; realizar exames médicos em geral e executar outras atividades compatíveis com a 

natureza e exigências do Cargo, mediante determinação superior. 

 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR: 

a) Descrição Sintética: Responsável pela organização e convivência saudável dos alunos que estão sendo 

transportados no trajeto entre sua residência e a Escola. 

b) Descrição Analítica: Acompanhar alunos desde o embarque até seu desembarque do transporte escolar em seu 

destino. Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar. Orientar 

e auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem o cinto de segurança. Orientar os alunos quanto ao risco de 

acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela. Zelar pela limpeza do transporte durante e depois do 

trajeto. Zelar e conscientizar os alunos sobre a conservação do patrimônio público. Identificar a instituição de ensino dos 

respectivos alunos e deixá-los dentro do local. Ajudar os alunos a subir e descer dos veículos quando necessário. 

Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque. Verificar os horários dos transportes, 

informando aos pais e alunos. Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares. Ajudar os 

pais de alunos especiais na locomoção dos alunos. Executar tarefas afins. Tratar os alunos com urbanidade e respeito, 

comunicar casos de conflito ao responsável pelo transporte de alunos. Ser pontual e assíduo, ter postura ética e 

apresentar-se com vestimentas confortáveis e adequadas para o melhor atendimento às necessidades dos alunos. Ter 

noções básicas de primeiros socorros. Durante os períodos vagos entre as viagens deverá executar apoio aos discentes 

no pátio das Unidades Escolares do Município. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo 

superior imediato. 

 

ORIENTADOR SOCIAL: 

a) Descrição Sintética: Planejar, organizar e executar as ações socioeducativas, bem como integrar os demais 

profissionais da equipe ao planejamento geral do serviço socioeducativo, articulando e integrando todas as ações. 

b) Descrição Analítica: Mediação dos processos grupais de serviços socioeducativos, sob orientação de profissional 

de referencia de nível superior das unidades. Participar das atividades de planejamento, sistematização e avaliação do 

serviço socioeducativo, juntamente com a equipe de trabalho responsável pela execução. Alimentar o sistema de 

informação, sempre que for designado. Atuar como referência para os usuários e para os demais profissionais que 

desenvolvem atividades com o coletivo de usuários sob sua responsabilidade. Registrar a frequência dos usuários, 

registrar as ações desenvolvidas e encaminhar mensalmente das informações para os profissionais de referência. 

Organizar e facilitar as situações estruturadas de aprendizagem e de convívio social, explorando e desenvolvendo 

temas transversais e conteúdos programáticos. Desenvolver oficinas esportivas, culturais e de lazer. Acompanhar os 

Projetos de Orientação Profissional. Mediar os processos coletivos de elaboração, execução e avaliação de Plano de 

Atuação Social e de Projetos de Ação Coletiva de Interesse Social. Identificar e encaminhar as famílias para as 

Unidades. Participar de atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável pela execução do serviço 

socioeducativo. Atender a necessidades de todos os equipamentos do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

 

PROFESSOR (A) DE BORDADO A MÁQUINA: 

a) Descrição Sintética: Ministrar aulas teóricas e práticas de Bordado a Máquina.  
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b) Descrição Analítica: Ministrar aulas teóricas e práticas de Bordado a Máquina com diferentes tipos de bordados. 

Observar a correta aplicação das técnicas. Planejar aulas. Aplicar métodos de marcação no tecido. Aplicar o bordado 

em peças utilitárias ou de decoração. Orientar como bordar e conservar o bordado. 

 

PROFESSOR (A) DE CORTE E COSTURA: 

a) Descrição Sintética: Ministrar aulas teóricas e práticas de Corte e Costura.  

b) Descrição Analítica: Ministrar aulas teóricas e práticas de Corte e Costura conforme conteúdo previamente 

estabelecido. Planejar aulas, ministrar técnicas. Ensinar atividades de manuseio com diversos tecidos e malhas. Prática 

e conhecimento de confecção de Corte e Costura e Modelagem. Demonstrar total domínio no manuseio de todos os 

tipos maquina de costura. Ensinar e utilizar as técnicas modelagem aplicadas no corte e costura. Desenvolver peças. 

Ministrar técnicas de acabamento. 

 

PSICOPEDAGOGO: 

a) Descrição Sintética: executar atividades específicas, realizar o trabalho de prevenção, diagnóstico e tratamento dos 

problemas de aprendizado escolar e orientação educacional especial, tendo por enfoque o indivíduo ou a instituição de 

ensino público no âmbito da Rede Municipal.  

b) Descrição Analítica: Implementar, avaliar, coordenar e planejar o desenvolvimento de projetos 

pedagógicos/institucionais, aplicando metodologias e técnicas para facilitar o processo de ensino aprendizagem. Atuar 

em todos os níveis de ensino da Rede Pública Municipal de ensino de Pirapozinho, para atender as necessidades dos 

alunos, acompanhando e avaliando os processos educacionais. Viabilizar o trabalho coletivo, criando e organizando 

mecanismos de participação em programas e projetos educacionais, facilitando o processo comunicativo entre a 

comunidade escolar. Acompanhar o desenvolvimento do trabalho docente. Administrar a progressão da aprendizagem. 

Observar o processo de trabalho em sala de aula. Visitar rotineiramente as Unidades Escolares. Acompanhar a 

produção dos alunos. Acompanhar a trajetória escolar do aluno. Elaborar textos de orientação. Produzir material de 

apoio pedagógico. Observar e analisar o desempenho das classes. Reunir-se com os conselhos de classes. Analisar as 

reuniões dos conselhos de classe e de escola. Analisar a execução. Avaliar o progresso do aluno, registrando-o em 

fichas próprias.   

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL: 

a) Descrição Sintética: Atender aos usuários quanto à prevenção, habilitação e reabilitação dos mesmos utilizando 

procedimentos específicos de terapia ocupacional. Atuar na orientação dos usuários, familiares, cuidadores e 

responsáveis, desenvolver programas de prevenção, promoção a saúde e qualidade de vida. 

b) Descrição Analítica: Participar das atividades de atenção, realizando procedimentos regulamentados no exercício 

de sua profissão no serviço de saúde e quando indicado ou necessário no domicilio e/ou nos demais espaços 

comunitários (escolas, associações entre outras). Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 

espontânea. Participar de reuniões com profissionais da equipe de trabalho. Orientar sobre os perfis dos usuários a 

serem avaliados e tratados. Levantar as reais necessidades da população adstrita.  Acolher os usuários e humanizar a 

atenção. Realizar visitas domiciliares em conjunto com a equipe. Fazer acompanhamento dos usuários. Elaborar e 

apresentar laudos técnicos em sua área de especialidade. Participar no programa de educação permanente. 

Desenvolver as ações comuns a todos profissionais do serviço inserido. Realizar ações de educação em saúde a 

população adstrita, conforme planejamento da equipe. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 

adequado funcionamento da unidade de saúde. Cumprir o regulamento, o regimento, instruções, ordens, e rotinas de 

serviço do estabelecimento de saúde. 

 
 
 
 
 

ANEXO III 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

(verificar composição das provas no item 5 do presente edital) 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  
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Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 

Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 

numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 

Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 

(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos. 

Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 

problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 

composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário 

Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria 

Plana. 

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 

e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais - Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas - 

Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 

Sociais e Meio Ambiente.  

 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO  

 

Língua Portuguesa:Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros consonantais e 

dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras especiais. Processos de 

formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, conjunção, preposição, advérbio. 

Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Crase. Sinais de pontuação. 

Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Sentido próprio e sentido figurado das palavras: a denotação e a conotação. 

Conhecimentos Básicos de Informática: 1. Sistemas operacionais Windows: recursos básicos de utilização: janelas, 

menus, atalhos, ajuda e suporte gerenciamento de pastas e arquivos; pesquisas e localização de conteúdo; 

gerenciamento de impressão; instalação e remoção de programas; configuração no Painel de Controle; configuração de 

dispositivos de hardware; configuração de aplicativos. 2. Aplicativos para edição de textos por meio de software livre e 

de software comercial: ambiente do software; operações básicas com documentos; edição e formatação do texto; 

tratamento de fontes de texto; verificação ortográfica e gramatical; impressão; utilização de legendas, índices e figuras. 

3. Navegadores de Internet e serviços de busca na Web: redes de computadores e Internet; elementos da interface dos 

principais navegadores de Internet; navegação e exibição de sítios Web; utilização e gerenciamento dos principais 

navegadores de Internet. 4. Hardware, periféricos e conhecimentos básicos de informática: tipos de computador; tipos 

de conectores para dispositivos externos; dispositivos de entrada, saída, armazenamento e comunicação de dados. 5. 

Conhecimentos básicos de segurança da informação e segurança na Internet: princípios da segurança da informação; 

ameaças e ativos alvos de ameaças; riscos, medidas e ciclo de segurança; principais políticas, segurança da 

informação em transações pela internet; ferramentas e mecanismos para garantir a segurança da informação. 

Matemática: Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 

resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução - problemas de 

1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau - função 

constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros 

Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica - operações; 

Expressões fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função 

exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º 

grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; 

Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário 

Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); Cidadania; História e Geografia Geral; História e 

Geografia do Brasil; Ciências Físicas e Biológicas; Meio Ambiente; Direitos Humanos: Civis, Sociais, Políticos, Culturais, 

Econômicos e Ambientais; Fatos políticos, culturais, sociais e científicos ocorridos e registrados no Brasil e/ou no 

mundo; Noticias nacionais e internacionais veiculadas na imprensa falada, escrita e televisada do Brasil; Atualidades 

Nacionais e Internacionais; Constituição Federal artigos 1º ao 11º; Estatuto do Idoso; Estatuto da Criança e do 

Adolescente. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 

Sociais, Meio Ambiente e Direitos Humanos, Constituição Federal e alterações posteriores, Lei nº 8069/90 e alterações 

posteriores, Lei nº 10741/2003 e alterações posteriores 
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NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR  

 

Língua Portuguesa: Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros consonantais e 

dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras especiais. Processos de 

formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, conjunção, preposição, advérbio. 

Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Crase. Sinais de pontuação. 

Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Sentido próprio e sentido figurado das palavras: a denotação e a conotação. 

Conhecimentos Básicos de Informática: 1. Sistemas operacionais Windows: recursos básicos de utilização: janelas, 

menus, atalhos, ajuda e suporte gerenciamento de pastas e arquivos; pesquisas e localização de conteúdo; 

gerenciamento de impressão; instalação e remoção de programas; configuração no Painel de Controle; configuração de 

dispositivos de hardware; configuração de aplicativos. 2. Aplicativos para edição de textos por meio de software livre e 

de software comercial: ambiente do software; operações básicas com documentos; edição e formatação do texto; 

tratamento de fontes de texto; verificação ortográfica e gramatical; impressão; utilização de legendas, índices e figuras. 

3. Navegadores de Internet e serviços de busca na Web: redes de computadores e Internet; elementos da interface dos 

principais navegadores de Internet; navegação e exibição de sítios Web; utilização e gerenciamento dos principais 

navegadores de Internet. 4. Hardware, periféricos e conhecimentos básicos de informática: tipos de computador; tipos 

de conectores para dispositivos externos; dispositivos de entrada, saída, armazenamento e comunicação de dados. 5. 

Conhecimentos básicos de segurança da informação e segurança na Internet: princípios da segurança da informação; 

ameaças e ativos alvos de ameaças; riscos, medidas e ciclo de segurança; principais políticas, segurança da 

informação em transações pela internet; ferramentas e mecanismos para garantir a segurança da informação. 

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); Cidadania; História e Geografia Geral; História e 

Geografia do Brasil; Ciências Físicas e Biológicas; Meio Ambiente; Direitos Humanos: Civis, Sociais, Políticos, Culturais, 

Econômicos e Ambientais; Fatos políticos, culturais, sociais e científicos ocorridos e registrados no Brasil e/ou no 

mundo; Noticias nacionais e internacionais veiculadas na imprensa falada, escrita e televisada do Brasil; Atualidades 

Nacionais e Internacionais; Constituição Federal artigos 1º ao 11º; Estatuto do Idoso; Estatuto da Criança e do 

Adolescente. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 

Sociais, Meio Ambiente e Direitos Humanos, Constituição Federal e alterações posteriores, Lei nº 8069/90 e alterações 

posteriores, Lei nº 10741/2003 e alterações posteriores. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (EM ORDEM ALFABÉTICA) 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática, Informática e 

Conhecimentos Gerais. 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática, Informática e 

Conhecimentos Gerais. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA: (*) Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia 

menstrual e sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. Puberdade Fisiológica e 

patológica. Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças sexualmente 

transmissíveis. Citogenética. Disminorréia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias genitais. Processos Inflamatórios dos 

genitais femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinária na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da 

adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. Urgências 

ginecológicas. Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. 

Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias Ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento 

genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias estados hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. 

Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte 

Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e 

locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Bacia obstétrica. Relações Úteros-fetais. 

Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. 

Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao 

parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e 

lactação. Doenças intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez prolongada. 
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Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. 

Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-legais em tocoginecologia. 

Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e desproporção céfalopélvica. Estudo 

crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o 

concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos éticolegais da 

prática obstétrica. Ginecologia. Semiologia ginecológica. Desenvolvimento puberal normal e anormal. Malformação 

genital. Planejamento familiar – métodos anticoncepcionais. Amenorréia;. Sangramento genital. Hemorragia uterina 

disfuncional. Vulvovaginite. D.S.T./AIDS. Doença inflamatória pélvica. Dor pélvica crônica. Incontinência urinária. 

Miomatose uterina. Endometriose. Dismenorréia. Síndrome Pré-Menstrual. Climatério. Patologia Benigna da Mama. 

Infertilidade conjugal. Sexualidade. Oncologia ginecológica. Endoscopia. Obstetrícia. Embriologia e desenvolvimento 

fetal. Modificações fisiológicas da gestação. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Diagnóstico da 

gravidez/Propedêutica clínica e laboratorial. Abortamento espontâneo. Abortamento habitual. Abortamento infectado e 

choque séptico (de causa obstétrica). Gestação ectópica. Doença trofoblástica gestacional. Assistência pré-natal 

normal, médio riso e alto risco. Assistência ao parto. Avaliação da idade gestacional e maturidade fetal. Avaliação da 

vitalidade fetal. Indução e condução ao parto. Assistência ao puerpério. Puerpério patalógico (infecção, hemorragia, 

etc.). Distocias mecânicas. Prematuridade. Gestação prolongada. Discinesia. Apresentação anômalas. Gemelidade. 

Isoimunização ao Fator Rh. Sofrimento fetal agudo. Rotura prematura das membranas. DPP, Placenta prévia, Rotura 

uterina. Hipertensão na gestação. Avaliação do crescimento fetal e crescimento intra-uterino retardado. Coagulopatia. 

Morte fetal intra-útero. Diabete melito na gestação. Infecção pré-natal não virótica. Interrupção da gestação. Cardiopatia 

na gestação. Terapêutica medicamentosa na gestação. Nefropatia na gestação. Noções gerais de Cardiotocografia, 

Ultrassonografia e Dopplerfluxometria. Embriologia a anatomia do aparelho urogenital feminino. Fisiologia menstrual – 

controle neuroendócrino. Esteroidogenese. Educação permanente em saúde. Gestão da clínica e organização do 

processo de trabalho. Trabalho em equipe multiprofissional. Intersetorialidade. Avaliação da qualidade dos serviços da 

saúde (PMAQ). 

 Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 

Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história 

natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; 

Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de 

notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral;Medicina Social e 

Preventiva; Código de Processo Ético, Atualidades sobre Saúde Pública eAtualidades sobre Medicina Geral; Bibliografia 

Saúde da Família - Uma estratégia para a reorientação do modeloassistencial - Ministério da Saúde; A estratégia do 

PSF - refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde - Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo; 

Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações;Normas e Diretrizes do Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde - P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa deSaúde da Família - PSF; Diretrizes 

Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família - Ministério da Saúde - Governo 

Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva, Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço 

público. . Portaria Ministerial nº 2.488, de 21/10/11, do Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção 

Básica. 

 

MÉDICO PEDIATRA (*) Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e Desenvolvimento: 

desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: ativa e passiva. Alimentação 

do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: Distúrbios 

cardio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reanimação 

cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal 

asmático, insuficiência respiratória aguda, pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e 

endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal 

convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, insuficiência renal 

aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica, Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carências 

e hemolíticas. Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das 

vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças 

infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção Hospitalar. Meningoencegalires virais e 

fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por 

submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. 

Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 

Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história 

natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; 

Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de 
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notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral;Medicina Social e 

Preventiva; Código de Processo Ético, Atualidades sobre Saúde Pública eAtualidades sobre Medicina Geral; Bibliografia 

Saúde da Família - Uma estratégia para a reorientação do modeloassistencial - Ministério da Saúde; A estratégia do 

PSF - refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde - Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo; 

Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações;Normas e Diretrizes do Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde - P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa deSaúde da Família - PSF; Diretrizes 

Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família - Ministério da Saúde - Governo 

Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva, Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço 

público. . Portaria Ministerial nº 2.488, de 21/10/11, do Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção 

Básica. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA: (*) Área de Atuação: Tendências doutrinárias da Psiquiatria contemporânea; Semiologia 

Psiquiátrica; Epilepsia; Neuroses; Psicoses esquizofrênicas; Demências; Oligofrenias; Psicose maníacodepressiva; 

Psicose delirantes agudas; Psicose delirantes crônicas; Alcoolismo e dependência de drogas; Distúrbios mentais das 

sífilis; Distúrbios mentais das encefalites; Distúrbios mentais dos traumatismos crânio-encefálicos; Distúrbios mentais da 

senilidade; Distúrbios mentais nos tumores cerebrais; Afecções psicossomáticas; Urgências Psiquiátricas; Técnicas 

Psicoterápicas; Psicofarmacopéia; Hospitalização do doente mental a experiência italiana; Semologia Psiquiátrica; 

Psicose Sintomática; Quadro cérebro-ôrganicos (incluindo epilepsia), oligofrenias e demências; Psicoterapia e 

Psicofarmacoterapia; Psicopatologia infantil. Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação 

do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 

Saúde; Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – 

Vigilância em Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à 

Saúde; Doenças de notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina 

Geral;Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético, Atualidades sobre Saúde Pública eAtualidades sobre 

Medicina Geral; Bibliografia Saúde da Família - Uma estratégia para a reorientação do modeloassistencial - Ministério 

da Saúde; A estratégia do PSF - refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde - Secretaria da Saúde do 

Estado de São Paulo; Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações;Normas e Diretrizes do 

Programa de Agentes Comunitários de Saúde - P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa deSaúde da Família - PSF; 

Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família - Ministério da Saúde - 

Governo Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva, Relações humanas no trabalho e ética profissional e no 

serviço público. . Portaria Ministerial nº 2.488, de 21/10/11, do Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de 

Atenção Básica. 

 

MÉDICO PLANTONISTA: (*) Área de Atuação: Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e 

Desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: ativa e 

passiva. Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da 

criança: Distúrbios cardio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, 

Reanimação cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, bronquite, bronquiolite, 

estado de mal asmático, insuficiência respiratória aguda, pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios 

metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação aguda, 

Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, 

insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica, Distúrbios oncohematológicos: 

Anemias carenciais e hemolíticas. Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. 

Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infectocontagiosas: AIDS, 

Diarréias agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção Hospitalar. 

Meningoencegalires virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. 

Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no 

Paciente Politraumatizado. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia 

Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo 

Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em 

Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; 

Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; 

Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; 

Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
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Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 

Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história 

natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; 

Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de 

notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral;Medicina Social e 

Preventiva; Código de Processo Ético, Atualidades sobre Saúde Pública eAtualidades sobre Medicina Geral; Bibliografia 

Saúde da Família - Uma estratégia para a reorientação do modeloassistencial - Ministério da Saúde; A estratégia do 

PSF - refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde - Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo; 

Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações;Normas e Diretrizes do Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde - P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa deSaúde da Família - PSF; Diretrizes 

Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família - Ministério da Saúde - Governo 

Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço 

público. Portaria Ministerial nº 2.488, de 21/10/11, do Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção 

Básica. 

 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e 

Conhecimentos Gerais.  

 

ORIENTADOR SOCIAL: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais. 

 
PROFESSOR (A) DE BORDADO A MÁQUINA: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e 
Conhecimentos Gerais. PROVA PRATICA. Práticas de Bordado a Máquina com diferentes tipos de bordados. Observar 

a correta aplicação das técnicas. Como aplicar métodos de marcação no tecido. Como aplicar o bordado em peças 
utilitárias ou de decoração. Como bordar e conservar o bordado. 
 

PROFESSOR (A) DE CORTE E COSTURA: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática 
eConhecimentos Gerais.PROVA PRÁTICA. Prática e conhecimento de confecção de Corte e Costura e Modelagem. 

Demonstrar total domínio no manuseio de todos os tipos maquina de costura. Utilizar as técnicas modelagem aplicadas 
no corte e costura. Desenvolver peças. Técnicas de acabamento. 
 

 

PSICOPEDAGOGO: (*) Noções gerais de psicologia;  A instituição escolar;  A política social no Brasil e o processo de 

organização das instituições escolares; Educação inclusiva; Psicodiagnóstico;  Fundamentos da epistemologia genética 

e seus estágios de desenvolvimento; Teoria construtivista de Vigotsky; Problemas de aprendizagem na escola;  

Fracasso escolar e suas implicações para a psicopedagogia;  A função do psicopedagogo como agente na prática 

educativa e em equipes interdisciplinares;  Psicogênese da língua escrita e suas hipóteses 

Referências Legislação Educacional   

 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil: Artigos: 5º; 37º ao 41º; 205º ao 214°; 
227º ao 229º. Brasília. DF Senado 1988.  

 BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais Introdução aos Parâmetros Curriculares 
Nacionais. Brasília: MEC/SEF. 1997. Primeiro e Segundo ciclos do Ensino Fundamental.  

 BRASIL. Ministério da Educação. Política Nacional de Educação especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 
Brasília: MEC/SEESP.2008  

 BRASIL. Ministério da Educação – Secretaria de Educação Básica, Ensino Fundamental de Nove anos – Orientações 
Gerais – disponível no site http://www.portal.mec.gov.br  

 Decreto nº 6094, de 24 de Abril de 2007, que dispõe sobre a implementação do Plano de Metas Compromisso Todos 
pela Educação.  

 Decreto n° 7.083, de 27 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o Programa Mais Educação.  

 Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.  

 Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e suas alterações.  

 Lei Federal nº 11.645/08, que inclui no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e 
Cultura Afro-Brasileira e Indígena”.  
Conhecimentos Específicos: Referências Bibliográficas:  

ANTUNES, Celso. Trabalhando habilidades: construindo ideias. São Paulo: Scipione, 2001.  

http://www.portal.mec.gov.br/
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BEE, Hellen. A criança em desenvolvimento. 9 ed. Porto Alegre: Artmed, 2003.  

CARRAHER, Terezinha Nunes et al. Na vida dez, na escola zero. 11 ed. São Paulo: Cortez, 2001.  

COSTA, Antonio Carlos Gomes da. A presença da pedagogia: teoria e prática da ação socioeducativa. São Paulo: 

Global: Instituto Ayrton Senna, 2001.  

FERREIRA, Márcia. Ação psicopedagógica na sala de aula: uma questão de inclusão. São Paulo: Paulus, 2001. 

FERRERO, Emilia; TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua Escrita. Porto Alegre: Artes Médicas, 1999.  

KAMII, Constance. A criança e o número. Campinas: Papirus, 1998. ______, Constance. Jogos em Grupo na Educação 

Infantil. São Paulo: Trajetória Cultural, 1991.  

LOWENFELD, Viktor. A criança e sua arte. São Paulo: Editora Mestre Jou, 1977.  

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. A integração de pessoas com deficiência: contribuições para uma reflexão sobre o 

tema. São Paulo: Memnon: Editora SENAC, 1997.  

PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos Problemas de Aprendizagem. Porto Alegre: Artes Médicas, 1992.  

PIAGET, Jean. Seis estudos de psicologia. 24 ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2003.  

TIBA, Içami. Puberdade e adolescência: desenvolvimento biopsicossocial. 6 ed. São Paulo: Ágora, 1986.  

VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Editora Martins Fontes, 1991. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL: (*) Conceituação, histórico, fundamentos e evolução da Terapia Ocupacional; Ética 

Profissional; Conselho Profissional; Objetivo; Seleção e análise de atividades; Recursos Terapêuticos; Noções de 

Patologia; Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem; Coordenação Motora; Transtornos Escolares; Inclusão 

Escolar, Social e Profissional/; Psicomotricidade; Geriatria e Gerontologia; Neurologia; Ortopedia e Traumatologia; 

Psiquiatria; Pediatria; Saúde do Trabalhador e Ergonomia; Saúde Mental; Reabilitação Psicossocial, Física e Mental; 

Oficinas Terapêuticas e de Produção; Equoterapia; Dispositivos e adaptações; Comunicação Alternativa e Suplementar; 

Sistema Único de Saúde (SUS); Acessibilidade/Barreiras Arquitetônicas Ambientais; Tecnologia Assistiva; Deficiência 

Mental/Intelectual; Estimulação Precoce; Integração sensorial.  

Política de Saúde Mental - Lei Federal nº 10.216/01.  

Portaria GM/MS nº 336/02 - Estabelece os tipos de CAPS I, CAPS II, CAPS III, CAPS i II e CAPS ad II, e seu modelo de 

funcionamento.  

Portaria GM/MS nº 3.088/11 – Institui a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS).  

Portaria GM/MS nº 336/02 - Estabelece os tipos de CAPS I, CAPS II, CAPS III, CAPS i II e CAPS ad II, e seu modelo de 

funcionamento.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. 

Saúde Mental no SUS: Os Centros de Atenção Psicossocial. Brasília: Ministério da Saúde, 2004.  

______. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção 

Básica – nº 34: Saúde Mental. Brasília: Ministério da Saúde, 2013.  

______. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos Humaniza 

SUS – vol. 5 (Saúde Mental). Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 

 

 (*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, 

dentro do programa, também poderão ser utilizadas. 

 

ANEXO IV 

 

 

Instruções sobre a PROVA PRÁTICA para os candidatos ao cargo de PROFESSOR (A) DE BORDADO A MÁQUINA E 

PROFESSOR (A) DE CORTE E COSTURA : 

 Para os candidatos ao cargo de PROFESSOR (A) DE BORDADO A MÁQUINA, fica determinado que: 

1. A prova prática será avaliada de "0" (zero) a "100" (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 

Técnica" e o "Grau de Agilidade". 

2. A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 

utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 

3. A agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, sendo 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS ( confecção de molde, explicação para confecção da peça) e CONHECIMENTO DE 
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MAQUINÁRIO EM GERAL ( identificação do maquinário,  tipo de trabalho realizado em cada máquina, tipo de agulha 

utilizado, tipode linha utilizada e explicação para confeção de bordado industrial) estas extraídas do conteúdo 

programático descrito no presente Edital. 

4. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 

5. O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 

Concurso Público.  

6. Os candidatos faltosos terão nota igual a zero. .  

7. Não serão concedidas novas tentativas ou novas “chances”.  

8. Não haverá reaplicação das provas. .  

9.  Os demais esclarecimentos necessários serão fornecidos antes da prova. 

10. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão do concurso. 

 

PROFESSOR (A) DE CORTE E COSTURA:  

1. A prova prática será avaliada de "0" (zero) a "100" (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 

Técnica" e o "Grau de Agilidade". 

2. A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 

utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 

3. A agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, sendo 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS ( confecção de molde, explicação para confecção da peça) e CONHECIMENTO DE 

MAQUINÁRIO EM GERAL ( identificação do maquinário,  tipo de trabalho realizado em cada máquina, tipo de agulha 

utilizado, tipo de linha utilizada e explicação para confeção do vestuário) estas extraídas do conteúdo programático 

descrito no presente Edital. 

4. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 

5. O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 

Concurso Público.  

6. Os candidatos faltosos terão nota igual a zero. .  

7. Não serão concedidas novas tentativas ou novas “chances”.  

8. Não haverá reaplicação das provas. .  

9.  Os demais esclarecimentos necessários serão fornecidos antes da prova. 

10. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão do concurso. 

 


